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DE 1.981. 

  

CONSIDERANDO que, e,  Artigo 135 da Lei Cem 
plementar n2 1 de 17 de dezembro de 1975,. permite a alie 
.neçao de Bens Imóveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face de obrigatàrie,  

dade de Licitaçao e autorizaçao legislativo, fica o 	ato 

de alienzao de Bens Imveis revestidos das ekigancies de 

moralidade e le„,-lidade.que devem nortear os Atos Adminis 

trativos. 

CONSIDERANDO que, R 4rea de terras objeto 

do Artigo 12 do _presente Lei, -á'. presentemente ocupado por 

um predio residencial de propriedade do Sr. LULU COM 

NÉO EARQUÉS, conforme documentos anexos, codificado nesta 

Prefeitura como: Distrito 4; Quadra 000; Lote 0000;Inscri 

Va0 n2 082673-5, pare efeito de Imposto Predial, no safe 

rindo o Município qualquer receita oriunda de tal ocupe 

Çe0.0 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU: 

E EU SANCIONO A PRIPSET-,, LEI : 

• 

ARTIGO _ 12 - Fico o Chefe do Poder Execu 

tive Municipal, autorizado a alienar 'em ticitaç;o, Unia 

area de terras com RS seguintes medidas e confránteçoes: 

8,30 m (oito metros e trinta cent:tmetros) de frente poro 

a Ruo Padre Anchieta; 19,30 m (dezenove metros e'trinta 1- 

centímetros) na'lat rol dirdta, confrontando com • Domin 

gos Vieira Macedo.  20 m (quatro metros e.vinte centímg.* 
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1 

centímetros) nos fundos MRiS um segmento de 4,10 m ( que 

tro metros e dez cerimetros) confrontando com WenCeslau 

da, Cunhe Filho, perfazendo um total de 8,30 m (oito me 

troe e trinta centímetros); e 18,00 m (dezoito metros) na 

lateral esquerda MRiS UM segmento de 1,30m (um metros e 

trinta centímetros) perfazendo um total de 19,30 m ( deze 

nove Metros e trinta centímetros) confrontando com José 

Vieira da Cunhe Filho, formando ume érea total de 160,10 

f (cento e sessenta metros e dezenove dec./metros quadrado 

ARTIGO 2Ç — A alienaçao se fer‘ atreves 

do Lícitpç;o, em local, dia e hora a. serem divulgados, e 

pelo valor mínimo fixado pele Comiss;o de AValiaçZo, a es 

te fim deátinado. 

ARTIGO 32 — A elienaçao se .for a no Estado 
N.W 

- Atual do imVel, no auferindo 2 Prefeitura Municipal de 

Cabo Frio, qualquer responsabilidade Sob posseiros ou in 

trusos. 

ARTIGO 4 — Esta Lei entrara em vigor na. 

data de SUR publicaço, revogadas RS disposiçes em con 

trario. 
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